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TERMO ADITIVO Nº 05/2024-HFA

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA MV SISTEMAS
LTDA.

 

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA) , inscrito
no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, doravante denominado CONTRATANTE, com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque, s/nº,
CEP: 70673-900, Sudoeste, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, o Coronel ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ
RODRIGUES, nomeado pelo Boletim Interno n° 130/HFA, de 12 de julho de 2021, inscrito no CPF sob o nº 905.213.667-04, portador da Carteira
de Identidade nº 018433843-2 MD/EB, residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa MV SISTEMAS LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 91.879.544/0001-20, com sede na rua Lavradio, nº 34, Petrópolis, CEP 90.690-370, Porto Alegre - RS, neste ato representada pela Senhora
PAULA PRESTES MAGNUS , brasileira, solteira, administradora, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.245.426 e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 009.796.014-44, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo, celebrado com amparo
no art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 5/2017 e a Cláusula Décima
Terceira do Contrato nº 14/2022- HFA, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais passam a fazer parte do Contrato original e
prevalecerão entre os contratantes em tudo quanto com ele se conformarem com as prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem a
matéria, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 31/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Acrescer ao Contrato n° 14/2022 (5335364), a partir da data de assinatura deste instrumento,  a manutenção do Módulo de

Anatomia Patológica e Módulo Assistencial Mobile (Módulo de Atendimento Beira Leito) do Sistema de Gestão Hospitalar SOULMV, que
corresponde ao acréscimo de R$ 69.821,76 (sessenta e nove mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos) ao valor anual do
Contrato, equivalente ao acréscimo de 9,2905% do valor original atualizado do Contrato (ID 6360695), conforme Termo de Apostilamento nº 33
(ID 6724492),  observando assim o limite quantitativo previsto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

1.2 Alterar a Cláusula Terceira - Preço, do contrato original, em função do acréscimo.  

1.3 O valor mensal do Contrato passará de R$ 62.627,72 (sessenta e dois mil seiscentos e vinte e sete reais e setenta e dois
centavos) para R$ 68.446,20 (sessenta e oito mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos). 

1.4 O valor anual da contratação passará de R$ R$ 751.532,66 (setecentos e cinquenta e um mil quinhentos e trinta e dois reais e
sessenta e seis centavos)  para R$ 821.354,42 (oitocentos e vinte e um mil trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

 

QUADRO RESUMO - ADITIVO CONTRATUAL/ ACRÉSCIMO 

ORD Objeto CATSER Quantidade
Valor
Unitário
Mensal (R$)

Valor Total
Anual (R$) Acréscimo

1
Serviço de Manutenção e Suporte Técnico do Sistema de
Gestão Hospitalar - SGH do Hospital das Forças
Armadas (HFA).

2600 12 meses 62.627,72 751.532,66 -

2

Serviço de Manutenção e Assistência Técnica
do Módulo de Atendimento Beira Leito,
 denominado Assistencial Mobile, para o Sistema de
Gestão Hospitalar. (ID 6095958)

2600 12 meses 1.868,48 22.421,76 2,9834%

3 Serviço de Manutenção do Módulo de Anatomia
Patológica para o Sistema de Gestão Hospitalar. 2600 12 meses 3.950,00 47.400,00 6,3071%

PREÇO ESTIMADO GLOBAL   68.446,20   821.354,42 9,2905 %

 

1.4 Este Termo Aditivo vincula-se ao Projeto Básico 8 (ID 5322338), ao Projeto Básico 22 (ID 4297220) e ao Projeto Básico 1
(ID 6018534).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
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2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 68.446,20 (sessenta e oito mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos),
perfazendo o valor anual de R$ 821.354,42 (oitocentos e vinte e um mil trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) , conforme
tabela abaixo:

QUADRO RESUMO - ADITIVO CONTRATUAL/ ACRÉSCIMO

ORD Objeto Quantidade Valor Unitário
Mensal (R$)

Valor Total
Anual (R$)

1 Serviço de Manutenção e Suporte Técnico do Sistema de Gestão Hospitalar - SGH
do Hospital das Forças Armadas (HFA). 12 meses 62.627,72 751.532,66

2
Serviço de Manutenção e Assistência Técnica do Módulo de Atendimento Beira
Leito, denominado Assistencial Mobile, para o Sistema de Gestão Hospitalar. (ID
6095958)

12 meses 1.868,48 22.421,76

3 Serviço de Manutenção do Módulo de Anatomia Patológica para o Sistema de
Gestão Hospitalar. 12 meses 3.950,00 47.400,00

PREÇO ESTIMADO GLOBAL  68.446,20 821.354,42

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Programação Orçamentária: 52902 (Fundo de Administração do
Hospital das Forças Armadas), do Programas de Trabalho: 05.301.0032.2004.0053, PTRES 168699, Fonte de Recursos: 1000, tudo referente à
Natureza da Despesa 339039 – Serviços de Terceiros - constantes do Orçamento Geral da União/ 2024. Para o exercício de 2025 a dotação será
indicada tão logo seja disponibilizada.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, no valor de R$ 41.067,721, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo
com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

Brasília, na data da assinatura.
 

Pelo Contratante:

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel R/1 (EB)
Ordenador de Despesas do HFA

Pela Contratada:

PAULA PRESTES MAGNUS
Representante da empresa MV Sistemas Ltda

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA - SC
Chefe da Seção de Contratos

 

ALESSANDRO DE SÁ BARBOSA ​ - TC
Gestor do Contrato nº 14/2022

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Prestes Magnus, Usuário Externo, em 05/02/2024, às 11:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 07/02/2024, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Assis Barbosa Lima , Auxiliar, em 07/02/2024, às 08:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues , Ordenador de Despesas, em 07/02/2024, às 18:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6869293 e o código CRC 7D002F17.
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